
⑧
PROMETO BÁSICO CONSOLIDADO

1. ÓRGÃO CERENCIADOR: SECRETAl{.IA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
1.]. ORGAOS PAR'rfC}PANTES: SeCRE}'/],R}A DE SAUDE e SECRET,\K}A BE EDUCAÇÃO

2. DO OBIETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTIJRAS E EVENTUAIS CONA'RATAÇOES
DE EMPRESA PELO MAIOR PERCENTU.ql DE DESCONTO SOBRE AS TABELAS DA
SEJNFRA E DA SiNAPI(VIGENTES NO PERÍODO DA CON'FRATAçÃO: COM
l)ESONEE{AÇAO, ACRESCIDA 1)0 BDI) PARA OS SERVIÇOS DE MANUTRNÇ/\O l)E
FITEI)IOS PUBLICAS: LOGl{.\DOUROS E PRAÇAS PUBLICAS, (:ONt O FORNEC]]vIENTO ])E
MATER{A{S E MAO-DE-OBRA, POR DEMANDA, CONFORME PROMETO BÁSICA, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNTCIP.IO DE
TIJ4NGUA-CE.

2.1. Na apíicitção de percentual dc desconto deverão ser consideradas TABELAS REFERENCIAIS
DINÂMICAS as últi.Dias tabelas de insumos e sctviços vigentes, no momento da clctiva contratação,
ou sqa, :la data do instrumento contratual, publicadas em site ofiçialdo SINAPT - Sistemtt Nacionaldc
Preços c índices para a Coast lição Civil
(htLps:./,:u-u w.caixlt.gov.hr/'site,'Paginas 'downloads.nspx#catcgoria643) ou da SEINFRA Secretaria
dç Inf'raestruLura do Estado do Ccará(llttps;/,'sil,os.seiní:ra.çe.gov,br.'siprocc 'dcsonciada/'liibcla-çusln
dowlllaad.]lttnÉ?a=] 6200688Q7236l; da tipo DESONERADO/COM DESONERAÇAQ: ç rcleleilte aos
preços pniticados no Estado do Ceará, de acordo com a Orientação Normativa n' 18, dc 10 dc janeiro
de 2022, da Advocacia Geral da União -- AGU.

2.2. Este ob eía será rcaiizüdo aífavés de lic cação na modaiidadc CONCORRÊNCIA RUBI,ÍCA. llo
regime de execução indireta por empreitada por preço unitário, por maior descoxlto sobre a
Tabela da SINAPI ou SEINFRA, vigentes no Jnomcnto da efetiva contratação.

3. 1)A BASE LEGAL: Lei Fcdcraln.' 8.6)6)6/93 dc 21 de JuJlho de 1993, suas itltcraçõcs posteriores c,
atualizada pela Lci Federal R.r" 9.648 dc 27 de Maio dc 1998, Lei Complementar n' 123/2006 -- Lei
Geral da Microenlpresa, com as alterações da Lci Colnpletnentar n' 147/2014, com suas .alterações c
do disposto no Edita! e seus Anexos.

4. DAS .JUSTIFICATIVAS DE CONTRATAÇÃO E »IOI)ALIDADE

4.1. JUSTA FICATIVA DA CONTRAI'AÇAO: tiá necessidade dc constitntç manutenção preventiva,
dos prédios, logradouros e praças públicas que necessitam, çom frequência, dc manulcnção cojretiva,
para sanar defeitos patológicos e outros defeitos impossíveis de serem previstos. As instalações
pfediais c éaiclas, hi(irátliicas, sanitárias, pavialelteações e outras no mc$aío nível de compicxid dc
devem scr inspecionadas periodicamente para garantir segurança e conforto aos usuáiios, mantendo
utn adequado padrão operacional, A falta dc iniututenção preventiva, principítlmcntc nas instalações
mais alltigas e aas vias públiç:ts mais nlovimcnla(!:ts, po(te levar ; {} colapso os stslc! its vitais 210

desempenho das atividades. Adcnlais, ]üvando cm consideração a manutenção elos prédios, ])raças c
logradouros públicos do município, para melhor çoílcrctização das atividades I'ealizad:t nos mesmos.
l;az se necessário a manuLençãn preventiva c corretixa dos equipamentos públicos (prédios, vias

cicsse serviço.

4.2. JUSTIFICA'rl\rA DA &!QDALil)A»E: E mpresc dívç ! re:1lizaçãn de serviços dc
lnanutcnçáo preventiva c corretiva dos prédios públicos e equipamentos das t.livcrsas secretarias do

de Tianguá/CE. Assim, entendemos sei conveniente a utilização do Sistcm:t dc Registo dc
- SRP através da modalidade Cclncorrênçia Pública considera\ttdo=
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A necessidade de contratações frequentes dos órgãos ç entidades da administração municipal para
a manutenção dos prédios c cquiptlmcntos públicos.
Não seí possível definir previamente o q an iuttivo dos serviços bem como o período cm qüc
devem ser executados
Quç os serviços dcmandados pelos órgãos c entidades da administração são cclmuns e não
possuem nenjlum tipo de complexidade independentemente do local ou de qualquer outra
variável
Os peque as serviços de niaautcnção ou rep: o, em s a grande maioria, :'equeíem un} pronto
atendimento

5. DA$ ESPECIFICAÇÕES E VALORES
O valor estimado da presente contratação limita se a R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos

de desconto a ser adotadn para o lote 01 é de 4,65% (quatro, vírgula sessenta e cinco por cento) e
para o lote 02 é de 5,99% (cinco, vírgula noventa e nove por cento), obtido a partir da média dos
valores dc mercado encontrados pelo setor de compras da Prefeitura Municipalde Tianguá/CE.

LOTE O!
ITE
M ESPECIFICAÇÃO QUANT/

..$EBW.ÇQ
VALOR

ESTIMADO
% MÍNIMO DE

DESCONTO
R]2GiSTRÕ í)i; PREÇO I'AR/\ FUTURAS
E EVENTUAIS CONTRATAÇOES DE
EMPRESA PELO MAIOR PERCENTUAL
DE DESCONTO SOBRE AS TABELAS
DA SEINFRA E DA SINAL (VIGENTES
NO PERÍODO DA CONTRATAÇÃO,
COM DESONERAÇAO, ACR nSCIDA DO

L BDI) PARA OS SERVIÇOS. DE
MANUTENÇÃO DE PRED}OS
PÚBLICOS, COM O FORNECIMENTO
DE MATERIAIS E MAO-DE-OBRA, POR
DEMJaLNDA, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DE DIVERSAS
SECRETARIAS DQ MUN{C}PO DE
TIANGUA-CE.

R$
1.400.000,00
(um milhãcl c

mil leais)

o ]. 0]
4,659o (quatro:

vírgula sessenta e

LOTE 02
ITE
M ESPECIFICAÇÃO QUANT/

SERVIÇO.
VALOR

ESTIMADO
% MÍNIMO DE

DESCONTO
KEGiSTRÕ DÊ PíiKÇO PARA FUTURAS
E EVENTUAIS CONTRATAÇOES DE
E.MPRESA PELO MAIOR PERCENTUAL
DE DESCONTO SOBRE AS TABELAS
DA SEINFRA E DA SINAL(\'AGENTES
NO PERÍODO 0A CONTRATAÇÃO.
COM DESONERAÇÃO, ACRESCIDA DO
BDI) PARA OS SERVIÇOS DE
MAN UTEN ÇÀo DE LOGR/\MOUROS E
PRAÇAS I'UBLICAS, COM O
FORNECIMENTO DE MATER}A}S E
MÃO-DE-OBRA. POR DEMAN'DA, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA .DE INFRAESTRUTURA

R$
5.000.000,00

(cinco milhões
de reais)

01 01
5,99% (cinco,

vírgula noventa e
nove por ççnlo)
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DO MUNICÍPO DE TIANGUÀ CE.

5.1. O valor g oba} estimado da ! citação está !imitado às unidades administrativas participa! tes:
confol-me abaixo

LOTE OI

ITEM ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA
VALOR LIMITE DE

CONTRATAÇÃO
B$:

CONTRATAÇÕES DE EMPRESA PELO MAIOR PERCENTUAL DE
DESCONTO SOBRE AS TABELAS DA SEINFRA E DA SINAP
CVIGENTES NO PERÍODO DA CONTRATAÇÃO, COM
DESONERAÇÃO. ACRESCIDA DO BD}) PARA OS SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS, COM O FORNECIMENTO
DE MATERIAIS E MAO-DE-OBRA. POR DEMANDA. PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCA.CAO.
CONTRATAÇÕES DE EMPRESA PELO MAIOR PERCENTUAL DE
DESCONTO SOBRE AS TABELAS DA SEINFRA E DA SINAP
[VIGENTES NO PERÍODO DA CONTRATAÇÃO, COM
DESONERAÇAO, ACRESCIDA DO BDI) PARA OS SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO DE PRED{OS PUBLICAS. CQM O FORNECIMENTO
DE MATERIAIS E MAO-DE-OBRA, POR DEMANDA., ?ARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE.

l
R$ 70Q.eOQ,00

(S81'ACENTOS MIL
REAIS)

2
R$ 700.000,00

(SETECENTOS MIL

LOTE 02

ITEM ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA
VALOR LIMITE DE

CONTRATAÇAQ

CONTRATAÇÕES DE EMPRESA PELO MAIOR PERCENTUAL DE
DESCONTO SOBRE AS TABELAS DA SE}NFRA E DA S}NAP
(VIGENTES NO PERÍODO DA CONTRATAÇÃO, CONA
DESONERAÇÀO. ACRESCIDA DO BDI) PARA OS SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO DE LOGRADOUROS E PRAÇAS PUBLICAS, COM O
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MAO-DE-OBRA, POR
DEMANDA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
DE INFRAESTRUTURA.

l
R$ 5.000.000.00

(CINCO MILHÕES DE
REAIS)

6. DA DESCRIÇÃO DOS SEr\'açOS

Os serviços dc manai,Cação correiiva e preveni.iva c0}3tidos nesse Termo de Referência, apfes a ai}
como base os serviços especificados nas TABELAS UNIFICADAS DA SEINFRA CE COM
DESONEltAÇAO PLANOS DE SERVIÇOS E INSUMOS, e nas TABELAS SINAPI CE
RELATÓRIO DEINSUMOS E CON[POSIÇÕES DESONERAD/\

O referido objcto tem como base serviços de manutenção e torna possívela descrição dç determinados
serviços a serem executados durante a sua vigência:
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€)}   OS PRELIMINARES
[}2 MOVIMENTO DE TERRA
[)3 SERVIÇOS AUXILIARES
[)4 OBRAS DE DRENAGEM
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()5 ARGAhIASSAS
()6 FUND OES E ESTRUTURAS
[)7 CONTENCOES
()8 PAREDES E PAINÉIS
09 ESQUADKiAS E FERRAGENS
1{) VIDROS
1] COBERTURA
12 IMPERh4EABILIZACAO
13 PROTE AOT lIMICA
14 ltEVESTTMENTOS
15 PISos
16 INSTALAÇOES HIDRAUL OCAS
]7 SERVI OS OPERACIONAIS

18 INST. ELETRTCAS, TELEFONIA. LÓGICA, SOM E SISTEMA DÉ
CONTROLE

19 PINTtJRA
2() PAVIMENTACAO DO SISTEMA VIÁRIO
21 CONSERVAÇ/\O DO SISTEMA VIÁRIO
23 TRANSPORTES PARA OBRAS RODOVIÁRIAS
25 URBANIZA O/PAISAGISMO
26 MUROS E FECHAMENTOS
27 SISTEMA DE AR CONDICIONADO
28 ALUGUEL DE EQuiPAUENTos
29 ACESSIBl[,IDADE AS EOiPicACÕES E ESPACOS
30 SERVI OS DIVERSOS

   
ASTU ASSENTAMENTO DE TU BOS E PECAS
C/\NT CANTEIRO DE OBRAS
Co13E COBERTURA
Dl{oP DRENAGEM/OBRAS DE CONTENCAO/POCOS DE VISITA E CAIXAS
ASCO ESCORAMENTO
ESQV ESQUAnKIAS,fPUKitAGENS/vínKos
FUES FUNDACOES E ESTRUTIIRAS
IMPE IMPERhIEABILIZACOES E PROTECOES DIVERSAS
INEI, INSTALACAO ELETRTC&'ELETRIFICACAO E ILUMINACAO EXTERNA
LHES INSTALACOES ESPECIAIS
INHI INSTALACOES HIDRA S/\NITARIAS
INPR INSTALACOES DE PRODIICAO
LIPR LIGACOES PREDIAIS AGUAESGOTO.'ENERGIA.TELEFONE
MOV MOVIMENTO DE TERRA

PARE PAREDESf'PAINEIS
PAVI PAVIMENTACAO
PINT PINTURAS
PISO PISos
REVE iIEVESTiMENTO E TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES
CEDI SERVICOS DIVERSOS
SERP SERVICOS PRELlb 41NARES
TR/\N ]'RANPORTES, CJ\RGAS E DESCARGAS
URNA URBANIZACAO



7. DO ORÇAMENTO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1. Os serviços serão executados da segu.intc forma:

7.1.1. A cada serviço, a CONTRAI'ANTE solicitará a CONTRATADA um orçamento prévio (lue
deverá ser por esta preparada de forma (detalhada, acompanhado de:

mcmoria} descritivo:
memória de cálculo e planta iluminada (se houver);
cronograma de execução com previsão de tempo e valor das etapas;
códigos dos serviços/insumos Rdolados pelas tabelas de rcfcrência (SEINFRA ou SINAPT);
especificações e quantidades/coeficientes da mão-dc-obra, materiais, f'erramentas, EPI's e
equipameittos necessários para cada serviço a ser executado;
vainf bruto u tit:iria de cada ins mo/serviço cnm base nas {aboías de referência(SE{NFi{/\ ou
SINAPI) vigentes no momento da elaboração do orçamento;

g. valor totaldo orçamento;
h. valor correspondente ao BDll

valor total do orçamento acrescido do BDl;

valor total do orçamento acrescido de BD] c subtraído o desconto.

a
b

d

f.

7.] .1.1. Os valores brutos unitários dcx Grão sempre $er extraídos das tabelas de referência (SBINFRA
ou SINAPT) do tipo DESONEltAI)O.,'COM DESONERAÇAO, c para o Estado do Cçará

7.1.i.2. No oíçainenl:o, deverão sef coasídeíadas s segaiútes taxas de Bonificação e Despesas
Indiretas(BDI) e de Encargos Sociais

a) BDI Anexo A, coTiforme tipo dc serviços e se incide BDlreduzido ou não

b} Encargos Sociais -- conforme a tabela de feterência adorada no orçamento(SEiNFRA ou SINAL })
c o modelo de çaniraíação da mão de oi)ra(horisia/'mcnsalisia).

NOTAM Todos os percentuais de BDlaprcscntados correspondem ao iJláximo admitido pela Prefeitura
Munícipa] de Tianguá/CE, dc acordo çom as composições do Anexo A.

7.t.2. Quando da se ci ítçãc} do orçame c prévio, a CONTRATANTE deteími a á o prazo máximo
para apresentação do i»esjncl: que não poderá exceder a lO (dcz) dias úteis

7.1.3. A CONTRATANTE poderá recusar o orçamento:
CONTRATADA a executar e fornecct o que for aprovado.

pedir revisão, comprometendo-sc

7.].4. Os preços dos servigjs, materiais e equipamentos propostos lto orçamento, a serem executados e
empregados serão conferidos pela CONTjIATANTE através de consulta às tabel:ls de referência
(SÉINFRA ou SINAPI) vigentes no momento da ejabnração dn orçamento, antes da aprovação do
mesmo, com a aplicação do desconto ofertado.

7.].5. O ó gãa pariicipaa e i Êormafá aa se ici anão de oíçameato à dote cTa do regas ro de preço, c}
Endereço e condições(prazo, horário de trabalho, candiçõcs dc execução; etc.) ammpanhado de
descrição clara c precisa dos serviços câ serem realizados
7.1.6. A detentora do rcgistro de preço apresentará ao órgão requisitante, orçamento acompanllado de
memorial descritivo, memória de cálculo e planta iluminada(se houver), cnm base nas tabelas de

(SEINFRA ou SINAPI) vigentes no momento da ektboração do orçamen o, acrescido do
BD} adoçado oon&)ímc anexo A, e subíraildo o percentual de desço! {o regiseiado aa sua proposta.

Av. Moises Moita. 785 - Nenê Plácido -- CEP: 62.327-335 -- Tianguá
CNPJ; 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.167-1 - Fome: (88) 3671-2288

:ua :ov.bl.



②
7.1.7. A solicitação de orçam Calo pelo órgão participa!\te aão obr gata a es e a contratação dos
serviços orçados.

7.1.8. Caso o orçamento seja aprovado, o município de Tianguá/CE, através do órgão requÍsitante e a
licitanlc vencedora assinarão contrato. no prazo de 05 (cinco) dias úteis, cclntados da dztla da
convocação para este fim expedida pela Contratante, sob pena de decair do direito à contratação.

7.1.9. A recusa injusta da licitante vencedora cm assinar o Contrato. ou aceitar/rel.irai o instrumento
equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratam,c caracteriza o descumprimcnto total do
obrigação assumida: sujeitando a a multa de 5% (cinco por cento) sobre c] valor da obra ou serviço
constante de sua proposta de preços.

7.] .ie. A contratada deverá aprescniar a AíiT/RRT {Ânoíaçãa/Rcgisno de licspollsa )iiidadc Técnica)
dos serviços na ocasião do recebimento da Ordem dc Serviço.

7.].11. Todas as despesas referentes aos serviços, mão de obra, alimentação, materiais, leis sociais:
licenças, multas, danos ao pal,rim6nio Público ou de terceiros, enfitll taxas de quajqucr natureza:
ficarão a cargo dii contratada, bem como prêmiens dc seguros.

7.1.12. Todos os materiais e serviços deverão estar dc acordo com as normas vígcntcs da Associação
Brasilcii'a dc Normas Técnicas(ABI'rr) e das Concessionárias locais.

7.11.13. A libcração das futuras correspondentes am serviços efetivamente executados, dependerá
sempre da aprovação da 8scaÍização, por meio {le boíc ins de medição.

7.1.14. A fiscalização do serviço ficará a cargo dc um engenheiro legalmente habilitado para os
serviços, a ser especialmente designado para este fim polo órgão contratante, conforme arl. 67 da Lci
Ho 8.666/1993

7.],.1í5. O desentu]])o deverá scr i.cimo adiante todo o decorrer do serviço, assim sc façít necessário, para
que mantenha o canteiro, sempre limpo, apresentando boa aparência G condições mínimas de lligicne.

7.1.16. A contratada manterá um livro "Diário de Ocorrências", onde serão anotados os rcgistros
diários com levantamento fotográfico obrigar,ária, recomendações e observações por parte (!a
1liscaÍização e do e gciihciro residente, Tepfese arte da Colltlatada, bem como, as ocorrências c
eventos quc possam comprometer o andamento dos trabalhos.

7.1.1'7. Possíveis acréscimos e/ou supressões de serviços, deverão ter prévio conhccimçnto c aprovo da
fiscalização, nos termos da Lci Fcdcrttl n' 8.666/93.

7.í.í7.í. Quando houver a necessidade de incÍtisão de novos scfviços ao contrato, quc não çonsl,atam
da planilha orçamentária original da avença, deverá ser celebrado termo aditivo, com orçamento
reajustado em anexo, contemplando os sctviços a serem adicionados, seus códigos e preços unitários
encontrados nas mesmas tabelas de referências adotadas no orçamento inicial do contrato, acrescido
do BI)lcorrespondente c abatido o pcrccntualde ileso;auto da proposta.

7.1.17.2. Em caso de acréscimos c/ou supressões dos quantitativos dos serviços jã previstos lio
orçamento inicial do contrato, deverá seí celebrado termo aditivo, com orçamento reajustado om
anexa. I'espeitando-sç os limiLcs previstos no $ 1o do art. fi5 da Lei no 8.66(I'1993

Ficará a cargo da contratante e/ou do inleíveaienle técnico a {11clusão de instalações provisórias
para a execução das manuteiições, orla vez que: esta dec;são estará relacionada a disponibilidade no
local da manutenção.
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7.].]9. O atestado de execução dí} serviçal para fins dc acervo técnica só seta bínccida após í}
lavratura do Termo de Recebimento Dcünitivo
7.] .20. A licitante vencedora, deverá aprcscnLar. no prazo máxima de (}5 (cinco) dias úteis, colltado da
convocação para assinatura do contrata, comprovante dc prestação de garantia numa das modalidades
abaixo, nos termos da Lci no 8.666/93 e suas alterações posteriores:
a) Caução em diTlhcifo:
t}) Seguro-garantiam
ç) Fiança bancária:
d) Títulos da l)ívicla Pút)liça, atendidos ns requisitos anLcriormenLc fixados

7.1.20.1. O prazo estabelecido no capot deste subirem poderá scr prorrogável por igual período, a

7.] .20.2. A garantia será dc 5qE (cinco por cento) sobro n valor do Contrato

7.1.20.3. A liberação ou a restituiçã'o da garantia será realizada após a execução da prestação a quc se
refere o instrumento contratual, aas !ermos do parágralb 4' do artigo 56 do citado diploma legal.

7.].20.4. Em se tratando de garantia prestada através dc caução cm dinheiro junto ao MUNICÍPIO DE
TIANGUÀ/CE, en] conta específicca, a mesma será devolvida mQnetariamentQ, nos tempos cJo
parágrafo 4' Artigo 56 da Lei N' 8.666/93, c fuzis alterações posteriores.

7.i1.2Q.5. A garantia prestada pela ]ici a ie ve cedoía somente será !ibcíada depois dc ccrt.i6cadü: Feio
MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.ÍCE, desde que o objcio contratado tcnlla sido totalmçntc realizado a
contento.

7.1.20.6. A ]iberação da garantia será proccdida no prazo de até ]O (dez) (lias contados do recebimento
do pedido formulada, por escrito, pela contratada.

8. DA HABILITAÇÃO
8.1. Pata habilitação deverão as licitantes apresentar os documentos at)aipo relacionados, no envelope
n' 01 - Documentos de Habilitação, em uma única via, em original ou cópias devidamente

8.1.1 . DA HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Cédula de Identidade;
b) Rcgistro comem'cial, no caso de empresa individual;
ç} .Alo constitutivo: estatuto ou Contrato Social etn vlgc]r, devidamente ]egis]rado. en} se 1] atando (tç
sociedades comerciais, e, ao caso de sociedades por anões, acompantlado de documentos de c lição dç
seus administradores.
d) Prova de inscrição no Cadastro Naciona] de Pessoa Jurídica CNPJ;

8.1.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALl11S]X
a) Prclva dq }Rscrtç o no CadasÍra dc C€1ntribuintc Mu içpa! ou }isEadua}, !cialivü à sede do
iicítantc, pertinente ao scu ramo dc atividadc c compatívclcom o objcto contratual;
b) Prova de regularidade para cona a Fazenda Fedcra] através de Certidão ConjunliiNcgativa dc
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Atiça da União, inclusive Contribuições Sociais,
emitida pela Receita Federal do Brasil;
c) Prova de regularidade caju a Fazenda Estadual através da Certidão Negativa dc Dél)idos
Estaduais, emitida peia Serre afia da .Fazenda do Estado, da sede da empresa;
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d) Prova cie regularidade com a Fazenda blunicipal - através da Certidão Neg2ttivit de Tributos
Municipais, emitida pela Secretaria de Finanças do Município, da sede da empresa;
c) Prova dç regu]ari(Jade junto ao Fundo de Garantia pot' Tempo de Serviço (Pais) através da
Ccrl.idão de Regularidade clo FGTS -- CRF, emitida pela Caixa Ecoll6mica Federal.
D Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça da Trallalho: mcd;aRIe a
ap tentação de Certidão Negativa de Débitos Tfaba hisÍas -- CNiyr, emitida pe o Tribunal Super or
do Trabalho ou outro órgão da Justiça do Trabalho.

8.1.3. DA Q UALIFICAÇAO TÉCNICA
a) Rogistro ou inscrição comi o Cnnseljlíl Regional de Engenharia e Agror\temia CRIA ou
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, na sede da empresa licitantc, dü licítantc c dc seus
respectivos responsáveis técnicos.
b) Comprovação de capacidade técnico operacional da licitante para desenlpcnho de atividade
pertinente e compaiíve} com G ot).feto da icitacão através dc ai.estado &>rnecido f»r pessoa .jurídica de
direito público ou privada, que figure o nome da empresa como coatlatada, que compiovc que a
licitante tenha executado satisfatoriamente obras e/ou serviços de características semelhantes ou
superiores aos discriminados a seguir:
b.!) Para o L:olç l;
b.] .l) Manutenção ou reparos elétricos: hidráulicos e sanitáriosl
b.1.2) Manutenção de alvenaria. chapisco/'reboco e pinturas
b.1.3) Manutenção de telhado'coberturas
b.1-4) N anutcnção c pintura de F)nas: janelas e esquadrias.
b.2) Para o L e i!

b.2.1) Manutenção de logradouros públicos çom Concreto Betuminoso Urinado à Quente
(CBUQ):

b.2.2) Reçapcamçnlo asfãlliço cm CBUQ:
[l.2.3) Manutenção de ]ogt'adouros púb]icos com Pavimentação em ]'edra Tosca

ç) Atestado técnico fornecido por pessoa jurídica de direito público tlu privado; devidanlenLC
regisLrado c certificado na entidade profissional competente -- CREA ou CAI.J, que comprove que a
licitante possui em seu quadro permallente profissional que tenha executado obra c serviços

ç.].) Para o Lote l:
ç.l.l) Manutenção ou reparos clétricos. hidráulicos e sanitários:
c.] .2) Manutenção dc alvenaria, chapiscn/reboco e pinturas
c.1.3) Manutenção de telhado.''mbçrtura;
ç.1.4) M:tnuLcnção c pintura dc portas, janelas e esquadrias.
c.2} Para a Lote ll:

c.2.1) Manutenção de logra(touros públicos com Concretc} Betuminoso Usiínttlo à Quente
{cBUQ):

c.2.2) Recapea! Crio asíáÍiico em CBUQ;
ç.2.3) Manutenção dc logradouros públicos com Pavimentação em Pcdm Tosca.

c.3) No caso dc o responsável técnico não constar da relação dc rcsponsávcis técnicos junto ao
CREA, o acervo do profissional será aceito, desde que ele demonstre ser pertencente ao quadro
permanente da empresa através de um dos seguintes documentos
c.3.1) Apresentação da Carteira de Trabalho ou ficha dc icgistro de empregados do fv]inistério do
Trabalho: ou

c.3,2) Contpiovaçãn da !mrtiçipação sociclária: no caso dc sócio, através de cópi:} da Cotlirata Soclai;

c.3.3) Contrato dc prestação de serviços; ou
c.3.4) Declaração de cílntratação futura do profissional dctcntar do atestado apresentado:
acompanhada da anuência deste (Acórdão 1446 2015 -- Plenário).
d) Não serão aceitas CERTll)ÕES DE ACERVO TECNTCO ou ATESTADOS dc Pro.feto,
Fiscalização, Supervisão, Gerenciaitlento, Controle Tecnol(Sgico ou Assessoria I'étnica de Obras. #'Av. Moises Moita, 78S - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - T]anguá - Ceará ylW]H:!!êDgu
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e) Sob pena de habilitação clãs liçilanLes inrringcnLcs. visando preservar o sigilo dag'j5ibpostas é
vedada a indicação/participação neste certame de um mesmo responsável técnico para mais dc um
licitante. Tal situação será vcriJ.içada no julgamento das pi'opostas de preços, onde poderá $er
evidenciada eventual que;bra de sigilo, cm dccorrência dc o mesmo responsável técnico subscrever
proposta para mais de um proponente.

8.1.4, » QUALIFICAÇÃO ECONÓMICA FINANCEilZÂ
8,] ,4.! ei'ARA AMBOS LOTES)
a) Balança Patrimclniaí c dcrnonstrativos cantai)eis da último exercício saciar, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, qué comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo scr atualizados por índices ol.lciais,
quando encerrado há mais de 03(três) meses da data de apresentação da proposta;

a.l) Observações: serão considerados aceitas cimo na forma da lci a balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

a.l.l) Sociedades regidas pela Lci n' 6.4C)4,'76 (sociedade anõniina):
Publicados em Diário Oficiitl;
Publicados cm jor11al de grande circulação; ou,
Por fotocópia rcgistrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitantc

a.] .2) Sociedades pof u)ta dc responsabilidade limitada(IJjl'DA)
Pcr fotocópia {!o iv o i)iáíio, inclusive cola os 'l'ermos dc AI)eti:eía e de EacerTamcnlo,

devidamente autenticado na .fünÍa Comercio da sede ou do! icíio i cíante G e! o íro órgão
equivalente; ou

Fotocópia do Balanço c das Demonstrações Contábcis devidamente registrados ou
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.

a,] .3) Sociedades sujeitas ao regime cstabc]cc]do na Lei Coinp]emcnLar n'] 23: de L4 dc clczçmbro
de 2006 - estatuto das Microempresas e das Empresas de Pequeno Polme ''SIMPLES'

Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos dç Abertura e de Enccrramentcl,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou cm outro órgão
equivalente; ou,

Fotocópia do Balanço e das Demonstrações C:ontábeis devidamente rcgislrados ou
autenticadas na Junta Comeicia] da sede ou domicílio) da licitante.

a,1.4} Sociedade criada no exercício cm curso:
Fotocópia do Balanço de AbereuTa, devÍeiamcatc fegistrado ou : u ç ficado a J aea Comcícia]

da sede cu domicílio dí! !içit,tinto;

O balanço patrimoniale as demonstrações contábcis dev'farão estar assinadas por Contador ott
por outro prol;issional equivalente, devidamente registrado no Conselllo Regional dc Cantai)ilidade,
ficando, pois, estas sociedades dispensadas da análise dos índices do balanço.

a.2) Os índices quç çomprovarãa a bna situação da empresa são os seguintes:

[. UQUmzz GE]ZA], (LO)
LG = (AC + RLP) : (PC + RLP) MAIOR OU IGUAL A ] .00

11. LIQUIDEZ CORRENTE (LC)
LC = (AC : PC) MAJOR OU IGUAL A 1,00

{i{. SOLVÊNCIA GERAL (SG)
SG =(fqi') : (PC + ELP) iv{/UOR OU }GUAI.A }.C)(}

ONDE:
AC ATIVO CTRCtJLANTE
PC PASSIVO CIRCULANTE
RLP REALTZAVEL A LONGO PRAZO
ELP - KxlCIVKL A LONGO PRAZO ④'
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⑧
AT ATIVO I'OTAL
LG LIQuiOKZ GERAL
í.C - LIQUIDEZ CORRENTE
SG SOLVÊNCIA GERAL

a.3) Quanto à qualificação económico financeira no tocante à exigência de balanço
patfimoaia!, escÍafewmos o devido e tcadímento anel:ca do prazo de validade do mesmo. Pof
meio do Acórdão 116/2016-Plenário, posteriormente referenciado pelo recente Acórdão
2.] 45/] 7-Plenário, o TCU adorou posicionamento sobre o tema que prima pela regra prevista
no instrumento convocatória. No caso:

:(-.} refutando aígumeilío da replese {ajlte que
alegava que a validade dos balanços antigos
andai'-se ia em 30 de abril. quando já [eriatn quc
ser apresentados os demonstrativos ano contábil
de referência, o 'rribuna} cni.eadeu qoe deveriam
ser sopesados outros princípios, como o da
razoabilidade e o da economicidade, frente a um
rigorismo excessivo e à possibilidade de
íeconheaf caldo válidas iln bas as datas, !adio a
do Código Civil. quanto a da Instrução Normativa
da Receita Fcdera[." (Acórdão TCU 2.]45/17-
Plenário).

a.4} Dessa forma, esc arecenles o entcndimeate ne sentido de estabelecimento de dois
prazos distintos, a depender da adição ou não do Sistema Público de Escrituração
Digital: o último dia útil de maio para as empresas vinculadas ao Sped; e 30 de abril
àquelas que não o utilizatn.
i}) Certidão Negativa de Falência cu Concorda a ilafa a pessoa jurídica, expedida Feio dis ibuidof
da sede da licitante;
c) (:omprovação dc Património Líquido de 10% da \ tilor do lote ctlrrespondcntc quc a liçitantc estola
pleiteando. A comprovação deverá ser feita relativamente à data da apresentação da propost,a, na
forma da lei, i!(emitida a atualização parir esta data através de ííidiccs clfiçiais, çanl:arma ar1. 31: $2' e 3"
da Lei n' 8.666/}993.

c.] ) Esta condição será aferida conforme o Lote

8.1.5. Declaração da licitantc, cm ct.imprimento ao disposto nc Incisa XXXlll do .Art.7' da

dç 18 (dezoito) anos c dc clua]quer traba]hn com menor dc ]4 (catorze) anos. salvo na condição dc
aprendiz.
8.1.f]. Declaração dc que não há fato impeditivo dc participar de licitações ou de contratar com
qualquer órgão da AdmiaisÍração PúblÍc:!, obrigando-se a i :formar a superveaiêacia dc ocouências
postcnorcs.
8.]..7. Declaração da licitant.c, quc se enquadra como microcmprcsa ou empresa de pe(luCRo porte,
quando for o caso, Domada por responsávellegal da licil,ante, para se utilizar dos benefícios previstos
nos ar1. 42 a 45 da Lei Complementar n' 123/2006 -- Lei Geral da Microemprcsa, com as tltcrações da
Lci Compiçmeniaí n' }47/20 f 4, confbifne h4odeio "C" deste Edital
8.2. Para as empresas que este.jam regularmente inscritas no Ccâdâstío de Fornecedores c. Prestadores
dc Serviços da Prefeitura Municipal de Tianguá, a apresentação do Certificado de Registro
Cadastral -- CRC, acompanhado da Comprovação de Validade da Documentação apresentada

trabalhista e poderá, ainda, substituir a qualificação económico-6lnanceira no todo ou em partem
desde quc na comprovação de validade da documentação apresentada pal'a o registro ou
atualização, constem os documentos que as comprovem.
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8.3. A licitante que apresentar documentação em desacordo com quaisquer
inabi[itada a prosseguir no processo ]icitatório.
8.4. Para a microelnpresa ou empresa de pequeno porte, que apresentou a declaração compí'orando
esta condição, tendo sido declarada vencedora do certame, e havendo alguma restrição na sua
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, conforme itcm 8.1.2, será Ihc assegurado o prazo dc
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicíalcorrcspondcrá aíl momento cm quc for declarada vçr)ççdllra do
certame. prorrclgávcis por igual período, desde que seja i'e(luçrldo pelo inLeressada. dc forma
motivada, e aceito pela Administração, para a regularização da doca,tmentação, pagantento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas otlpositivas com eleito de certidão
ncgativ a, para a comllrovação da habilitação e a respectiva contratação.
8.4.].. A não fegtliarizaçâo da documeaÍaçãcl, no pr:lzo pTex isto no item an eíior, impÍici rá ( ccí dêncta
do direito à coitÍra ação, sem prejuízo das s3ações prex is as ! Q B11t: $! dB: ::bçi:::Fç(3çi1l:::::B' 8.666/93,
sendo {.acoitado à AdmiRislração co vocal os i {aales femCal3escetltes, }la ordem de c} ssiÍ'ilação, para

8.5. A Comissão poderá soiicií,af originais dc documeaíos .já aulcRticados, para fins de verificação,
sendo a ]icitanle obrigada a apresenta-los no prazo máximo de 48 {quaíçnLa c oito) baías contados a
pari,ir da solicitação, sob pena de, não Q fazendo ser considerada habilitada
8.6. Quando todas as licitantcs fí)rcm ínabilitadas, é facultado a Comissão lixar o prazo de 08 (oito)
dias úteis, para a apresentação dc documentação cscoimada nas causas que provocaram a habilitação.

9. DA PROPOSTA DE PREÇOS
9.].. A proposta de preços deverá ser apresentada no envelope n". 02 -- Proposta de Preços, em
[inguagçm técnica, clara c scm usuras, em no mínimo O] (uma) via, em papc] timbrado da firma,
observância-se o seguinte:
a) Data ([c apresentação (da abertura da ]icitação);
1)) 1dcntitiçação do licitante;
ç) l)isçriminação completa dos serviços; citando o(s) itens(s) cotado(s) pela liçilanLci
d) Pcrççntual dc desconto em algarismo e pnr extenso, no tocante ao monLantc dç serviços global;
e) Declaração dç que nos preços oferecidos, estão incluídas todas as despesas dc lonleçimc:nto dos
materiais c hão de obra necessária, taxas, impostos, encargos sociais c trabalhistas, l)enefícios,
transpottcs e seguros;
tl Declaração quç visitou os locais dos serviçcls: e que tomou cílnhccilnenla <tc to(tas as facilidades c
dificuldades para execução dos serviços, não se admitindo, posteriormente, o desconhecimento do
localdos serviços como j ustificativa para eventuais acréscimos ou aditivos ao contrato.
g) Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias:
h) /\ssinaturít identificável dn signatário (sobre o carimbo ou equivalente), quc deverá scr o
responsável !epal pela Empresa. Vale ressaltar que as Pla1lilhas de .Cust,os da Liçitattte deverão ser
prçülchidas e assinadas ainda por profissional competente, cona.firme os aíts. 13 c !4 da Lei
5194/}966
i) Piam ha analítica de enmfgos sociais;
j) Composição aaaiíÍim da taxa de B.B.i. (}3enefíçios c i)cspesas {ildire ts}, conforme
recomendações do Trio) na! de CaBIas da União -- TCU. O Liciia:tÍe deverá {nciuií todas as
coinposiçõw eíencadas no anexo A;
k) Relação da equipe técnica que se encarregará dos serviços; çom a respectiva junção:
1) Relação de equipamentos c máquinas; cnm as respectivas características, e declai'ação blue estarão à
disposição para executarem os serviços
9.2 As exigências contidas nas ]etras a, b, c, d, e, f. g e h poderão scr apicsentadas cona.ormc
Modelo ''D'' de Carta-Proposta.

10. DO PROCEDIMENTO LÍCITATÓRIO
10..1. 0 recebimento dos envelopes contendo a Documentação dc Habilitação e as Propostas (tc Preços
será no dia, flora e localprevisLO no preâmbulo deste Edital.
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l0.2. Após o Presidente cla Comissão declarar encerrado o prazo para o recebimento dos envelopes,
não serão aceitas quaisquer outros documentos quc não os existentes nos respectivos envelopes, nem
será permitido que se faça qualquer aderido ou esclarecimento sobro os documentos, de forma a alterar
o conteúdo originaldos ]nesinos.
}0.3. No horário prev;sto }lo píeâmi)uio do Edita!; a Comissão procettc á a abertura dos cnvetopes n'
ali - DocBmenÍos de Hatli ação c fará o cxa e e co: {'erê cia destes de ítcoídc çom as exigências
deste Editca!, os quítis serão rubricados peia Comissão de Licitação e co oc:trios à (!imposição dos
representantes das ticitantes, para que os exalninem e os rubriclucm.
l0.4. A Comissão cxaminará possíveis apontamentos feitos por representantes das licitantes,
manifestando-se sobre o seu acatamento ou não. Em seguida, fará o julgamento dos documentos
apresentados, Caso estejam presentes os representantes de todas a$ 1icitantcs o Presidente da Comissão
fará diretamente a intintação do resultado da Habilitação, fundamentando a decisão, caso contrário
divulgará, também, através da publicação na Imprensa e/ou afixação no quadro dc avisos da
Prefeitura. Se todos estiverem presentes c/ou dcclinarcm do direi.to de interpor quaisquer recursos
contra a decisão anunciada de ]labilitação, a Comissão a seu critério poderá passar para a fase de
abertura dos envelopes n". 02 -- Propost,as dc Preços, na mesma sessão, caso não abdiqucm do direito
dc interpor recurso, a Comissão abrirá o prazo para interposição de recursos conforme ar1. 109, Tnciso
le alínea a da L,ei n'. 8666/93 com suas alterações posteriores.
]G.5. Após decorrida o prazo para iR crlwsição de recursos Olt proferida a decisão sobre cs rec lisos

eíposios a Comissão !aarcat'á a d a c hora io em que dará o })fossegtiimeRtc ae prowssc iciíatóiio,
divuigandc cam antecedência mínima de 24 (viTlie e quaíro} horas para as }icitanEes.
l0.6. Caso a sessão seja suspensa os envelopes n'. 02 -- Propostas de Preços serão rubricados pela
Comissão dç Licitação e licitantes, ficando sob a guarda da Comissão para prosseguiillenLO posterior
do certame }icitatório.
l0,7. Encerrada a fase de habilitação e abertos os envelopes das propostas dc preços: não caberá
desistência {le proposta, salvo por motivo devidamente justil-içado de fato superveniente c aceito pela
Comissão.
l0.8. Abertos os envelopes n'. 02 - Proposta de Preços, as propostas serão lidas para conhecimento de
l.odes c juntamente com os clçmais documentos serão rubricados pela Comissão e colocados à
disposição das licitantes para examinarem e as rubricarem.
l0.9. As propostas classificadas serão ordenadas dc acordo com a ordem crescente dos preços
ofertados.
!0.!a. As dúvidas que surgirem duram.e as ícuaiõcs serão esclarecidas pela Comissão de Liciííição, ai}
presença dos repíesea aaícs das }iciuotes
i(}.i3 . À Comissão é facultado suspender qu quer sessão mediai íe motivo <lçvidameníe .ius iíica(}o ç
marcar sua reabertura pílriloutra ocasião, fazendo constar esta decisão em aLa.
IO.12. A Comissão poderá, para analisar os documentos de llabilitação, as propostas de preços c ot.itros
documentos, solicitar paícccrcs técnicos e suspender a sessão) para realizar diligências, a l:im de obter
mais informações para fundamentar suas decisões
lO.13. Será lavrada ata circunstanciada durante as sessões dos trabalhos Jicitatórios.

11. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
1].1. A licitação será julgada peia critério de B]ENOR PR]CÇO ]'OR LOTE, POR hIA]OR
PERCENTUAL DE DESCONTO.

] 2. DAS OBRIGAÇÕES
}2.].. 'DA CONTRA'FAI)A:
Visando a execução dos serviços bjcto deste cíl! {faío: a CONTRATADA se abriga ã
a} Apresentar a CONTRATANTE até a pagamento da primar n edição a ART da cnnstrLtção
devidamente registrada no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -- CRER ou Conselho de
Arquitetura c Urbanismo - CAU;
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